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PROJETO DE INDICAÇÃO: 18/2026

Indica ao Poder Executivo Municipal a criação e 
implantação da Polícia Municipal de Fortim/CE, com 
a finalidade de fortalecer a segurança pública no 
âmbito do município.

A VEREADORA FLÁVIO CAVALCANTE DE LIMA, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, em conformidades com o Regimento Interno da câmara municipal de Fortim, vem, 
respeitosamente, PROPOR o presente PROJETO DE INDICAÇÃO.

Art. 1º Fica indicado ao Chefe do Poder Executivo Municipal que adote as providências 
necessárias para a criação, estruturação e implantação da Polícia Municipal de 
Fortim/CE, como órgão integrante da segurança pública municipal.

Art. 2º A Polícia Municipal terá como finalidade principal:
I – atuar na proteção preventiva de bens, serviços e instalações públicas municipais;
II – colaborar com os órgãos de segurança pública estaduais e federais;
III – promover ações de policiamento comunitário e preventivo;
IV – contribuir para a redução da criminalidade e aumento da sensação de segurança da 
população;
V – atuar na organização e fiscalização do espaço público urbano, conforme legislação 
vigente.

Art. 3º O Poder Executivo deverá encaminhar projeto de lei específico regulamentando:
I – a estrutura administrativa da Polícia Municipal;
II – o regime jurídico dos servidores;
III – a forma de ingresso mediante concurso público;
IV – a capacitação e treinamento dos agentes;
V – a padronização de equipamentos e atuação, respeitando a legislação federal.

Art. 4º Esta Indicação entra em vigor na data de sua apresentação.

           JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem como objetivo atender a uma demanda crescente da população do 
município de Fortim/CE por mais segurança pública, diante do aumento da criminalidade e da 
necessidade de fortalecimento das políticas preventivas no âmbito local.

A criação de uma Polícia Municipal representa um importante instrumento de apoio às forças de 
segurança já existentes, permitindo uma atuação mais próxima da comunidade, com foco na 
prevenção, no policiamento ostensivo de caráter municipal e na proteção do patrimônio público.
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Além disso, a medida está em consonância com o entendimento constitucional que permite aos 
municípios instituírem guardas ou forças municipais com atribuições ampliadas, respeitando os 
limites legais, contribuindo para um sistema integrado de segurança pública.

Dessa forma, a implantação da Polícia Municipal em Fortim proporcionará maior sensação de 
segurança à população, proteção aos bens públicos e melhoria da qualidade de vida dos 
munícipes.

Diante do exposto, solicitamos ao Poder Executivo a análise e adoção das providências 
necessárias para a efetivação desta importante iniciativa.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Fortim, 31 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 31/03/2026
pelo CPF: ***.255.113-** no IP: 192.168.3.21

Flávio Cavalcante de Lima
Vereador(a) - PSB

Câmara Municipal de Fortim

www.fortim.ce.leg.br/materias/2445
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